
 

 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA 

 
 PROCESSO SELETIVO 01/2024 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

 
 

MANHÃ – 09/06/2024 
HORÁRIO B 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS 
(LOCAIS DE PROVA) 

 
 
O Superintendente do INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com o art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber que ficam convocados todos os 
candidatos inscritos, nos Cargos Públicos Constantes do Edital de Abertura, para a prestação 
das Provas Objetivas no dia 09 (nove) de junho de 2024, conforme item 7 do Edital de 
Abertura. 

 
7- DA REALIZAÇÃO OBJETIVA (ESCRITA) 
 
7.1 – A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 09 de junho de 2024 (DOMINGO), 
desde que não haja qualquer imprevisto, conforme data indicada no Anexo III – Cronograma, em 
locais a serem oportunamente divulgados. 
 
7.2 – Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova 
disponibilizados pelo INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA, estas poderão ser 
realizadas no mesmo dia em períodos distintos (manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, 
com datas a serem definidas. As provas escritas também poderão ser realizadas em outras 
cidades da região, independentemente do endereço residencial informado no ato da inscrição 
pelos candidatos.  
 
7.3 – O Edital de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a 
realização das Provas estão previstos a partir do dia 05/06/2024. 

7.3.1 – Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da 
Prova Escrita. Nesse caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima 
de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova no site 
www.aptaconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo.  
 

7.4 – A Comissão de Processo Seletivo do INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
HUMANIZA não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de provas 
deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer 
outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos.  

 
7.5 – Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova 
Objetiva em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Edital de Convocação para Prova 
Objetiva referente ao seu Função neste Processo Seletivo.  

 
7.6 – O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente Documento Oficial de 
Identificação com foto original, são considerados documentos de identidade os originais de: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças 
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade 



para estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que 
por Lei Federal valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, 
CRA, CRB, CRM, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.603/97). Juntamente com o 
Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou 
autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.  

 
7.7 – Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer 
hipótese ou pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO.  
 
7.8 – Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e 
qualquer tipo de aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro 
fornecido pelo fiscal, devendo permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou 
guardado dentro da bolsa/mochila que porventura o candidato estiver portando.  
 
7.9 – Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos 
de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios de qualquer tipo, walkmans, MP3 
players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou 
qualquer outra dependência do local de prova.  

7.9.1 – Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de 
metais) em ambientes do(s) local(is) de aplicação.  

 
7.10 – O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de 
bolsa ou estojo e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Processo Seletivo. Deverá 
deixar seu celular desligado, juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala.  

 
7.11 – Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o 
uso destes aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Processo 
Seletivo, tendo seu Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado 
a retirar-se do local de prova.  
 
7.12 – Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com 
tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de 
qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo 
a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na 
eliminação do candidato deste Processo Seletivo.  

 
7.13 – Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO 
DE QUESTÕES referente à Prova Objetiva de seu Função, e um GABARITO DE RESPOSTAS 
já identificado com seu local e horário de prova, sala, nome completo, Função e número de 
inscrição no Processo Seletivo.  

 
7.14 – Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia 
das páginas, bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura 
do mesmo. Ao receber o Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos 
corretamente e assinar no campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer 
irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala.  

7.14.1 – O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver 
todas as técnicas para chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em 
qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS.  
7.14.2 – No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade 
gráfica ou erro de digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma 
questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha de 
Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca 
Examinadora do Processo Seletivo, sob pena de preclusão recursal.  
7.14.3 – O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das 
respostas do candidato, devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE 



NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, 
tendo em vista sua codificação e identificação.  
7.14.4 – Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS 
ao fiscal de sala. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término 
de sua Prova Escrita. A não entrega do Gabarito de Respostas implicará na automática 
eliminação do candidato deste Processo Seletivo.  
7.14.5 – O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser 
preenchido corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o 
candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, preenchendo/pintando 
totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, NÃO devendo assinalar com 
“X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou 
líquido corretivo.  
7.14.6 – Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as 
questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões que apresentarem 
qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta totalmente em branco. Não deverá ser 
feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas ou a assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando 
anulação parcial ou integral do gabarito do candidato.  
 

7.15 – O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de 
provas.  

 
7.16 – Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para 
correção e pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo 
para este fim exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 

 
7.17 – Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados 
quando o último deles tiver concluído a prova, assinando ainda o termo de encerramento. 

 
7.18 – Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das 
dependências do local de prova, devendo retirar-se imediatamente.  

 
7.19 – Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos 
locais designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando.  

 
7.20 – A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova 
Escrita, devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá 
permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Processo Seletivo, fora 
da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a candidata será acompanhada 
por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante estiverem 
aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança não poderá 
permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal 
da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação ao tempo de prova da candidata.  

 
7.21 – As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de 
Prova de cada Função, constantes em anexo a este Edital.  

 
7.22 – Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive 
o grau de dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional.  

 
7.23 – A Apta Assessoria e Consultoria Ltda. e a Comissão de Processo Seletivo do INSTITUTO 
DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA não se responsabilizam por nenhum material ou 
apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias deste 
Processo Seletivo. A referida Comissão de Processo Seletivo não fornecerá e não recomendará 
a utilização de apostilas específicas.  

 
7.24 – Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu 
Função, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham 
os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Função, constante deste Edital.  



 
7.25 – O tempo de duração da Prova Objetiva será de 2 (duas) horas.  

 
7.26 – O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova 
Objetiva após 60 (sessenta) minutos contados do seu efetivo início.  

 
7.28 – A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas 
(A, B, C ou D) sendo que apenas uma é a correta.  
 
7.29 – As questões de múltipla escolha serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
onde cada questão valerá 5 (cinco) pontos. 
 
7.30 – Será considerado desclassificado na prova objetiva o candidato que não obtiver, no 
mínimo, a nota 10 (dez).  
 
7.31 – Caso alguma questão venha a ser anulada, a mesma será considerada correta para todos 
os candidatos, de modo que a sua pontuação será atribuída a todos os candidatos 
indistintamente.  
 
7.32 – As provas terão áreas de conhecimento e número de questões de acordo com o descrito 
no quadro abaixo: 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PROVA OBJETIVA 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

COPEIRA 
 

10 questões – Português 

10 questões – Matemática 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CONTROLADOR DE ACESSO 
RECEPCIONISTA 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
 

5 questões – Português 

5 questões – Matemática 

10 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
FARMACÊTICO BIOQUÍMICO 
ENFERMEIRO 
FARMACÊUTICO 
 

5 questões – Português 

5 questões – Matemática 

10 questões – Conhecimentos Específicos 

 
7.33 -  O programa das provas é o constante do Anexo II - Programa de Provas que integra 
este Edital e estará à disposição dos candidatos no endereço eletrônico 
www.aptaconcursos.com.br. 

7.33.1- As Prova de Língua Portuguesa, matemática visam aferir as noções básicas 
relacionadas diretamente com a escolaridade exigida da Função Pública; 
7.33.2- -As Provas de Conhecimentos Específicos visa aferir as noções relacionadas ao 
conhecimento e o desempenho das atividades inerentes a Função Pública. 
 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se. 
Arapongas, 29 de maio de 2024. 

 
 

VITOR HENRIQUE MACHADO GOMES 
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS HUMANIZA 
 

http://www.aptarp.com.br/


CONSULTE SEU LOCAL DE PROVA NA LISTAGEM ABAIXO 
 

DATA DA PROVA: 09/06/2024 - TURNO: MANHÃ  
ABERTURA DOS PORTÕES: 10:30 

FECHAMENTO DO PORTÃO: 11:00  

ENDEREÇO 
ESCOLA MUNICIPAL ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 

Endereço R: NEGAÇA,S/N - Bairro: JARDIM AEROPORTO 
Cidade: ARAPONGAS/PR CEP: 86.702-110 

 

ENSALAMENTO DO LOCAL DE PROVAS 

DATA DA PROVA: 09/06/2024 - TURNO: MANHÃ - HORA:11:00:00. 
ARAPONGAS/PR. 

Para facilitar a sua busca, pressione "CTRL + F" e digite o Nome Desejado 

Inscrição Candidato Reg. Geral Cargo Escola Sala 

000402 ALESSANDRA BARBOSA DE SOUZA  **1708** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000460 ALETHEA VICENTIN DE ARAUJO **20940** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000479 ALEX SANDRO DA SILVA DE ANDRADE  **5490** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000195 ALEXANDRE HIROMITSU NAGASE **245** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000263 AMANDA GABRIELE MAZZARAO  **.320.444** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000375 ANA MARIA DA LUZ **7184** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000480 ANA PAULA DOS SANTOS CAMARGO  **30685** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000498 ANA PAULA DURÃO  **64619** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000442 ANA PAULA NUNES VIEIRA DA SILVA  **3810** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000223 ANIELLY VIEIRA DOS SANTOS **49485** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000448 ANIELY CRISTINA DE SOUZA **84193** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000329 ARTHUR RODRIGUES PINTO DA SILVA  **13598** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 



000193 BRUNO GOMES VIANA  **94581** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000042 CAMILA CRISTINA ROVELLI **.730.738** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000245 CLAUDINEI CARDOSO DE SOUSA **15057** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000495 CLEBER MAZETTO BORGES **8924** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000368 CRISTINA MICHELE AYALLA **8865** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000522 DAIANE DA SILVA FERRO  **94779** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000443 DANIEL VIEIRA  **04415** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000521 DIEGO CELESTE MARIANO **48770** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000313 DIEGO PAULINO **0430** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000492 EDINEI PORTO DCE ALMEIDA **450643** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000475 ELAINE APARECIDA VICENTE **2679** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000086 ELIANA APARECIDA MORENO BRANDÃO  **9718** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000150 ELIANA FATIMA BATISTA  **33567** 08 Assistente Social EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000412 ELIANE OLIVEIRA DE SOUZA  **3916330** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000393 ÉRICA ALINE TAZINASSO PAVÃO **6857** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000378 FELIPE VIGOLI RIBEIRO **.206.144** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000387 FERNANDA VELEDA BERMUDEZ **7282** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000347 FLÁVIA SERAFIM DE OLIVEIRA SUDO **5** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000275 FRANCIELE DAIANE LICCI DE SOUZA **5102** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000047 FRANCIELLY ALMEIDA MERIZZIO FEDRIGO  **5079** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000239 GABRIEL CAVINA **96832** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000152 GABRIEL GERONIMO SILVA FRANCO **74821** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000525 GIOVANA GABRIELE DE OLIVEIRA **.835.452** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000140 GIOVANNA MORAES DE CARVALHO **89418** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000427 GISLENE LAUREANO **55730** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000032 HEMELLY AIDA RIBEIRO DOS SANTOS  **42112** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000224 IAEL DAIANE  PEREIRA DA SILVA  **70314** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000133 INGRID ANA DE MELO GABASSI **39240** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000386 IZABELLA BORDIGNON **85025** 08 Assistente Social EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000197 JACKSON BRUNO MACHADO **26372** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000529 JAQUELINE CRISTINA BARRINOVO **5441** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000527 JESSICA  NAYARA JANUARIO **0208779** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 



000237 JORGE HUMBERTO DA SILVA RODRIGUES **780908** 07 Técnico de informática EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000074 JORGE KAGUE JUNIOR **9583** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000514 JOSIANE ITO ELEODORO SANCHES **3230579** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000198 JOSIANE PEREIRA LIMA DE PAULA  **5325** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000210 JÚLIA MAYARA BARBOSA **63417** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000025 JULIANA APARECIDA COSTANSKI **10025** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000456 JULIANA DE FÁTIMA NOGUEIRA  **9881** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000509 JULIANE THAIS RODRIGUES LEANDRO  **25613** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000238 KAROLINE NOVAIS DA SILVA  **75241** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000429 KELLY CRISTIANE OLIVEIRA MACHADO PEGORER  **09373** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000208 LAÍS NOGAROLLI GATTI  **01818** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000037 LETÍCIA GILMARA MACHADO BRANDÃO **56611** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000449 LETÍCIA WOEHL BUZUTTI DOS SANTOS **8072** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000188 LUANA CAMILA CALSSONE DA SILVA **45897** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000353 LUCAS CARVALHO DA SILVA **62401** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000093 LUCAS MENEZES RANIERI  **1227** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000190 LUCAS VIANA PAULA E SILVA **.804.938** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000413 LUCAS VIRGILIO PERAZZOLI **68403** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000496 LUCIANA DE OLIVEIRA  **7754** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000309 LUCINEIA APARECIDA RAMOS DE GOES **1427** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000311 LUIZA MADY ABEID **6447** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000299 MARCOS CALERO GLUK DE SOUZA  **17435** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000163 MARIA ROSIMEIRE FERREIRA XAVIER  **22166** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000425 MARILUZ ESPINOSA FIGUEREDO  **1425519** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000060 MARLY FERREIRA MUNIZ **86931** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000271 MATHEUS GOMES ALVES **92192** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000530 MICHELE LONGHI **8871** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000528 MIDERVAM DE SOUZA SANTANA **3483** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000447 MIRIAM MITIE MIZOKAMI  **6** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000109 PAMELA RENATA DAIESCA GARCIA  **.483.502** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000352 PAOLA LUIZA RODRIGUES MARQUES  **43343** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000345 PATRÍCIA COELHO BIGOLI **54933** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 



000399 PATRICIA REGINA DA SILVA **90152** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000355 PATRICIA VIRGILIO PERAZZOLI  **5909** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000445 PAULA DE PAULA SANTUCCI **18285** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000469 PAULA GIORDANA NOGUEIRA MAZZOTTI **0843** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000104 PRISCILA DE CARLI **9** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000370 REGIANE MARA CONSTANTE **7806** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000004 RENATO OLIVEIRA SILVA **48401** 07 Técnico de informática EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000501 RENE CARLOS GONÇALVES DA SILVA DOS SANTOS **04089** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000111 ROBERTA GOMGORA POGIOLI ROSETTE  **5596** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000404 SHARMILA APARECIDA SOARES STELA  **98124** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000187 SILVIA CAROLINE CALSSONE DA SILVA  **3383598** 01 Atendente Farmácia EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000203 THAIS CARVALHO ALVES CARDOSO **8302** 08 Assistente Social EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 1-/ 

000494 THAIS STEPHANI DE CAMPOS LEAL  **9.755.687* 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000274 THAYNÁ SOARES SILVA **35411** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000281 TIAGO DOS SANTOS MOLINARI **0880** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000396 VAGNER NISHIOKA **88399** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000272 VANESSA APARECIDA PEREIRA **36503** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000177 VANESSA SATO ARAUJO **.788.502** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000105 VANESSA TAGAWA C. DE OLIVEIRA MARIANO **7612** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000317 VILMA APARECIDA BORGES CARDOSO **96827** 04 Copeira EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000325 VINICIUS SARTINI MORATTA **259** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000499 VIVIAN GRAZIELLE DE RIZZO DE SOUZA **48356** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000418 WELLINGTON SILVA DE CARVALHO  **602625** 03 Controlador de Acesso EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

000463 YALIS FLECK DA SILVEIRA **37066** 11 Farmacêutico EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 2-/ 

000016 YÁSKARA VEDOVELLI **7043** 02 Auxiliar de Administrativo EM ENZO BATISTA DALEFFE PEREIRA 3-/ 

 

 


